
LOTE N° 	 MATRICULA N° 

01 	 16 . 002 

02 	 16003 

7 	 03 	 16004 

LOTE N° MATRICULA N° 

01 15986 

02 15 . 987 

03 15 . 988 

04  15 . 989 

05 15990 

06 15 . 991 

07  15 . 992 

QUADRA  08 15993 

09 15 . 994 

10 15.995 

11 

 

15 . 996 

12 15997 
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04 16 . 005 1  

05 16006 

06 16007 

07 - 16008 

08 16 . 009 

09 16010 

10 16011 

11 16012 

12 16013 

13 16014 

14 16015 

15 16016 

16 16 . 017 

17 16018 

18 16019 

19 16020 

20 16 . 021 

16022 

LOTE N° MATRICULA N° 

01 16023 

02 16024 

03 16025 	- 

04 16 . 026 

05 16 . 027 

06 16028 

07 16 . 029 

08 16030 

09  16 . 031 

10 16 . 032 

11 16033 

12 16034 

13 - 	 16 . 035 Ç 14 16036 

15 16037 
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10 16 . 090 

II 

 

16 . 091 

12 16 . 092 

13 16093 

14 1 6 . 094 

LOTE N° MATRICULA N° 

01 
 

16 . 095 

02 16096 

03 16097 

04 16 . 098 

05 16099 

06 16100 

07 16 . 101 

08 16 . 102 

QUADRA G .  09 / 	 16103 

10 16 . 104 

11 ,16105 

12 16 .  1 '06 
- 

- 

io.Wí_ 

14 	 16 . 108 

15 	 16 . 109 

16 	 16 . 110 

17 	 16111 

18 	- 	 16112 

§20 - Os lotes apresentam as descrições conforme matriculas em Anexa 

Art. 21  - Os imoveis recebidos em doação, especificados no artigo 10  desta Lei 
deverão ser destinados pela CDHU as finalidades previstas na Lei n° 905 de 18 de dezembro 
de 1975, sendo que as despesas com a lavratura dos instrumentos publicos e com o registrQ 
dos títulos junto ao Cartório de Registro de Imóveis - fica rão a car gcí da Donatária.  

§UNICO - A doação será irrevogável e irretratável, salvo se for dada ao imóvel,  
destinação diversa da prevista na mencionada Lei 

Art. 30  - Pre\a Municipal se obrigara, na Escritura de Doação, a responder 
pela evicção do imovel \dever9ø\desapropria-Io e doa-lo novamente a Donataria CDHU se a 
qualquer titulo for reivindçadterceiros ou anulada a primeira doação, tudo sem ônus para 
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